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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	0704/24	-	PLE	Nº	036/24
	
	
	

Autoriza	o	Poder	Executivo	a	contratar	operação	de	crédito,	com	garantia	da
União,	junto	ao	Banco	Regional	de	Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	-	BRDE,
até	o	limite	de	R$	35.676.655,64	(trinta	e	cinco	milhões,	seiscentos	e	setenta
e	seis	mil,	seiscentos	e	cinquenta	e	cinco	reais	e	sessenta	e	quatro	centavos),
valor	 destinado	 à	 execução	 do	 Programa	 Novo	 PAC	 -	 Desenvolvimento	 e
Sustentabilidade.

	
	

Art.	 1º	 Fica	 o	 Poder	 Executivo	 autorizado	 a	 contratar	 operação	 de	 crédito	 junto	 ao	 Banco	 Regional	 de
Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	 -	BRDE,	com	a	garantia	da	União,	até	o	 limite	de	R$	35.676.655,64	 (trinta	e	cinco
milhões,	seiscentos	e	setenta	e	seis	mil,	seiscentos	e	cinquenta	e	cinco	reais	e	sessenta	e	quatro	centavos),	no	âmbito
do	Programa	Novo	PAC	-	Desenvolvimento	e	Sustentabilidade,	Eixo	Água	para	Todos	-	Subeixo	Abastecimento	de	Água
–	Urbano,	de	que	trata	o	Decreto	Federal	nº	11.632,	de	11	de	agosto	de	2023,	conforme	a	regulamentação	prevista	na
Portaria	MCID	nº	1.273,	de	6	de	outubro	de	2023,	destinados	à	nova	captação	e	ampliação	da	Estação	de	Bombeamento
Água	Bruta	(EBAB)	–	Estação	de	Tratamento	de	Água	(ETA)	José	Loureiro	da	Silva,	observada	a	legislação	vigente,	em
especial	as	disposições	da	Lei	Complementar	Federal	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000.

	
Art.	2º	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	vincular,	como	contragarantia	à	garantia	da	União,	à	operação

de	crédito	de	que	trata	esta	Lei,	em	caráter	irrevogável	e	irretratável,	a	modo	pro	solvendo,	as	receitas	discriminadas
no	§	4º	do	art.	167	da	Constituição	Federal,	no	que	couber,	bem	como	outras	garantias	admitidas	em	direito.

	
Art.	3º	Os	recursos	provenientes	da	operação	de	crédito	a	que	se	refere	esta	Lei	deverão	ser	consignados

como	receita	no	Orçamento	ou	em	créditos	adicionais,	nos	termos	do	 inc.	 II	do	§	1º	do	art.	32	da	Lei	Complementar
Federal	nº	101,	de	2000.

	
Art.	4º	Os	orçamentos	ou	os	créditos	adicionais	deverão	consignar	as	dotações	necessárias	às	amortizações

e	aos	pagamentos	dos	encargos	anuais,	relativos	aos	contratos	de	financiamento	a	que	se	refere	o	art.	1º	desta	Lei.
	
Art.	5º	Fica	o	Chefe	do	Poder	Executivo	autorizado	a	abrir	créditos	adicionais	destinados	a	fazer	face	aos

pagamentos	de	obrigações	decorrentes	da	operação	de	crédito	ora	autorizada.
	
Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	09:04,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	09:48,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	10:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	21/11/2024,	às
09:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0811773	e	o	código	CRC	2D58050A.

Referência:	Processo	nº	118.00794/2024-61 SEI	nº	0811773
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